PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Assessor da Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Executiva da Casa Civil

	Nível do cargo ou função
	FCE 2.13

	Órgão ou entidade
	Secretaria de Controle Interno da Secretaria-Executiva

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	- Assessorar e assistir diretamente o Secretário de Controle Interno;
- Organizar e acompanhar a pauta de trabalho, audiências, reuniões, viagens, despachos e outras atividades e demandas do Secretário ou eventos do qual participe;
- Prover o Secretário de Controle Interno de informações necessárias à tomada de decisão;
- Elaborar respostas aos pedidos de acesso à informação dirigidos à Secretaria e documentos para assinatura do Secretário ou revisá-los;
- Executar atividades e elaborar ou conduzir projetos para o Secretário ou para o Gabinete da Secretaria a seu pedido;
- Revisar normas, relatórios e outros documentos e materiais institucionais produzidos pela Secretaria;
- Acompanhar o andamento de normativos, processos e projetos da Secretaria. 

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Não aplicável. 

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
- Idoneidade moral e reputação ilibada;
- Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
- Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

	Critérios específicos
	Conforme o art. 18 do Decreto nº 10.829, de 2021, atender a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
[bookmark: art18ii]- possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
[bookmark: art18iii]- ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
[bookmark: art18iv]- possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; 
- ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, protegido pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.
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	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Experiência de, no mínimo, 5 anos no serviço público e conhecimentos técnicos em:  
- Auditoria; 
- Análise de riscos;
- Identificação de fraudes;
- Orçamento Público;
- Correição;
- Direito disclipinar;
- Gestão de Ouvidoria;
- Ouvidoria e
- Transparência Pública.

	Competências Desejáveis
	- Orientação para os resultados;
- Visão sistêmica;
- Compartilhamento de informações e conhecimento;
- Domínio da escrita e língua portuguesa, além de redação oficial;
- Capacidade de comunicação e articulação;
- Escuta ativa e discrição;
- Atitude positiva, colaborativa e agregadora; e
- Resolução de problemas;
- Gestão do tempo.

	Outros Requisitos Desejáveis
	- Ser da carreira de Finanças e Controle;
- Possuir certificação profissional ou título de pós-graduação em controle interno ou em uma de suas áreas (auditoria, corregedoria e ouvidoria).



